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LEI Nº 1674/2021. 
 

“Autoriza o município a receber por doação imóvel urbano que especifica e dá outras providências”. 
 

OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber, através de instrumento 

público de doação, um terreno urbano com área total de 373,80 metros quadrados, objeto da Matrícula 
nº 41.710, do CRI da Comarca de Santa Fé do Sul. 

 
Art. 2º. A referida doação atenderá a necessidade de adequação do sistema viário 

aprovado no projeto urbanístico do Loteamento Recanto dos Pássaros 2, Certificado GRAPROHAB Nº 
400/2014, aprovado pela Lei Municipal nº 1417/2015. 
 

Art.3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 01 de março de 2021. 

 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 

 
 
 

ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Diretor do Departamento de Administração 

 
 
 


